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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024/SME - PE 

PROCESSO Nº 002/2024/SME - PE 

2 . ” 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS PEDAGÓGICOS TAIS COMO: BIBLIOTECA MLL Pi w 

EDUCACIONAL DA INCLUSÃO SOCIAL NA SALA DE AULA E KIT PEDAGOGICO DE ENSINO EMNS DIMENSÃO;D 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 23/07/2024 — 9H.00MIN 

TERMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 07/08/2024 — 09H.00MIN 

ABERTURA E ANALISE DE PROPOSTA: 07/08/2024 — 09H.10MIN 

INICIO DA ETAPA DE LANCES: 07/08/2024 - 10H.00MIN 

MODO DE DISPUTA: ABERTO; 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NAO 

VALOR DA CONTRATAGAO: R$ 1.272.572.72 (UM MILHAO DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E 

SETENTA E DOIS REAIS E SETENTAE DOIS CENTAVOS) 

A prefeitura Municipal de Paramoti, Estado do Ceará, toma público a todos os interessados que, por meio do Setor de 

Licitações sediada na Rua Santa Ana, sin, CEP 62736-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legistação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

Tem por objeto da presente licitação AQUISIGAO DE INSTRUMENTOS PEDAGOGICOS TAIS COMO: 

BIBLIOTECA MOVEL; PROGRAMA EDUCACIONAL DA INCLUSAO SOCIAL NA SALA DE AULA E KIT 

PEDAGOGICO DE ENSINO EM 3* DIMENSAO; DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAGAO, 

CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE PARAMOTI-CE, conforme condições, quantidades e 

exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

21, Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Plataforma BBMNET Licitagdes Eletronicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no enderego www.novobbmnet com.br. 

22 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

23. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor famíliar, o produtor rural 

pessoa fisica e para 0 microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

24, Não poderdo disputar esta licitação: 

241. — Aquelequenãoatendaàs condições deste Edital e seu(s) anexo(s); Í 
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242. — Autordo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisicafo 

licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados; 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licNk 

servigos ou fomecimento de bens a ela necessarios; 

244, Pessoafisicaoujuridicaque se encontre, a0 tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitagao 

em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

245, Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fungao na licitagao ou atue na 

fiscalizagao ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

246, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre i; 

247. Pessoafisicaou juridicaque, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagao do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com transito em julgado, por exploragao de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condigdes 

analogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

248, Agente publico do órgão ou entidade licitante; 

249, Pessoas juridicas reunidas em consorcio; 

Nota Explicativa  (AGU): A vedação de participagdo no processo licitatorio de pessoas 

juridicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção devera ser devidamente justificada pela 

Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4,10. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.11. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagao ou da execugao do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1° do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021 

28 O impedimento de que trata o item 2.4 4 sera também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

28. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do ôrgão ou entidade. 

27. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico. 

28. 0 disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não im) a licitação ou 40 de servi inclua 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

29 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

é i isi iro internaci recursos do financiamento 

icia oficial de 

ou da contrapartida nacional, não i j 

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14. 133/2021. 
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3 DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGRO " “; 

3. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletronico, ‘i)posla com o greço:' 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. "3' /f' & 

32 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do Seffma; que: Y 

3.21. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

322 — Estácientee concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

323. — Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituição; 

3.24. — Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos |ll e IV do art. 1º e no inciso Il do art. 5º da Constituição Federal; 

325. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

33 0 licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrdnico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

34, 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2008, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42249, 

observado o disposto nos §§ 1° a0 3° do art, 49, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

341, Nositens em que 2 participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “nenhuma’, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito a0 tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

35. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 20 3.4 sujeitara o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14,133, de 2021, e neste Edital. 

36. Não havera ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitaggo pelo licitante, o que ocorrera somente após 0s procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

3 Serdo disponibilizados para acesso plblico os documentos que compdem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentagao de propostas, a partir da fase de juigamento e aceitagao das propostas. 

38. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagao acompanhar as operações no sistema 

eletrdnico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da 

inobservancia de mensagens emitidas pela Administragao ou de sua desconexao. 

39. O licitante devera comunicar imediatame
nte ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a seguranca, para providéncias. 

f_- 
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4, DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 As licitages aptas para o recebimento de propostas estão disponiveis N ¢t 

de Disputa”, no campo das licitages na coluna (menu) da etapa “Aberto para recebe 

411. Olicitante interessado podera utilizar filros de buscas e selecionar o lote de 

preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta’. 

Tnferesse e, posteriormente 

412, Olicitante devera enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informagdes exigidas no 

Sistema. 

413 O Acesso para pariicipar das licitagoes esta condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma 

BBMNET Licitagoes. 

42 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

43. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

44. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante. 

45, Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a 

cotação adequada serd a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

48. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislagao vigente. 

47. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou 0s documentos de habilitagao anteriormente 

inseridos no sistema, dentro do periodo em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos 

de habilitação não poderao ser excluidos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver 

encerrado. 

48. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execugao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

49, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas 4 perfeita execugdo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao. 

4.10. 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentag@o. 

411, Eventual sobreprego ou superfaturamento da proposta ou lance podera ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

412. Independente do percentual de tibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o Jicitante devera preencher a ficha técnica do produto, juntamente 

com as informagdes adicionais. A ficha técnica, quando obrigatoria, sera enviada através de comando proprio disponivel 

no Sistema ao licitante. 

4131, O licitante não podera em hipotese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificagao. 

.r/ 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAGAO DAS PRO 

51. A abertura da presente licitação dar-se-a automaticamente em 

eletrônico, na data, horario e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

53. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderdo alterar a proposta 

anteriormente inserida no sistema durante a fase de analise de propostas. 

54, Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.5. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.6. A não desclassificagdo da proposta não impede 0 seu julgamento definitivo em sentido contrario, levado 

a efeito na fase de aceitagao 

57. 0 sistema ordenara automaticamente as propostas 
classificadas, sendo que somente estas participarao 

da fase de lances. 

58. 0 sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 

como as mensagens automaticas enviadas pelo proprio sistema. 

59. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

510. O lance devera ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAL DO LOTE. 

511, Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da sessao 

¢ as regras estabelecidas no Edital. 

5.12. 0 intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em relação aos 

\ances intermediarios guanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 50,00 

(Cinquenta) reais. 

513. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

514, No pregão eletrdnico 0 MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentardo lances publicos e 

sucessivos, com prorrogagoes. 

5.14.1, A etapa de lances da sessão pública tera duração de 10 (dez) minutos €, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duragao da sessão 

pública. 

5.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica encerrar-se-a 

automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de classificagao. 

5.14.4, Durante o franscurso da sessao pública, os licitantes serao informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificagao do licitante. 

5.14.5. No caso de desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, o sistema 

eletrônico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos lances. 

f/ 
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5.14.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo Sups! S 

horas a sessão publica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da cogtuR 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.14.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

5.14.8. Encerrada a etapa de lances, 0 sistema identificara as microempresas e eMpresds e 

participantes, procedendo à comparação com 0s valores da primeira colocada para 0 fim de aplica 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.14.9, Nessas condicdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se €l '-- traféí 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com à 

primeira colocada. 

5.14.10. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicagao automática para tanto. 

5.14.11. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagéo, para o exercicio do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior, 

5.14.12. Não se aplicara o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/20086, 

quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.14.13. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no 

art, 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

51414, Disputa final, hipótese em que os Jicitantes empatados poderao apresentar nova proposta em 

ato continuo à classificação; 

5.14.15. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

514.16. Desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.14.17. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientagdes 

dos órgãos de controle. 

5.14.18, Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos 

produzidos ou prestados por: 

5.14.19. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administrago Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 6rgao ou entidade de Municipio, 

no território do Estado em que este se localize; 

514.20. Empresas brasileiras; 

51421, Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.14.22. Empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos daLei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009, 

51423, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipotese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego maximo definido para a contratação, o pregoeiro podera negociar condigoes mais 

vantajosas, apds definido o resultado do julgamento. 
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5,14.24, A negociação podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preco maximo definido pela Administragao. 

5.14.25. A negociagao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.14.26. O resultado da negociagdo sera divuigado a todos os licitantes e ane 

processo licitatdrio. 

514.27. Sera desclassificada a proposta que: 

5.14.28. Contiver vicios insanaveis; 

5.14.29. Nãoubedeoeràsespeciheaçóestécnicasoonnd
asnoTemwdeRe áflbia, 

5.14.30. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do prego mêx 

contratag@o; 

5.14.31. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 

5.14.32. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexas, 

desde que insanavel. 

5.14.33. No caso de bens e servigos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragao. 

5121  Ainexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só sera considerada após diligéncia do pregoeiro, 

que comprove: 

51211 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

51212 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

513 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagao da proposta. À planilha 

podera ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do prego. 

5131 O ajuste de que trata este dispositivo se limita à sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das 

propostas; 

5132 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime. 

5133 O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociagao realizada, em campo proprio do Sistema, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmagéo daqueles exigidos neste Edital e ja 

apresentados. 

5134 É facultado a0 pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagao fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo 0 prazo. 

6 DA FASE DE HABILITACAO 

6.12 Encerrada a etapa de negociagao e aceitagdo, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condigdes de participagao no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto 3 existéncia de sanção que impega a 

participagao no certame ou à futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sangdes Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica (TCU) (hups:lloenjdoes—apf.apps.lcu.gov.brf). 

6.13 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. - 
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6.14 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido 

às ME/EPPs, o pregoeiro obedeceré ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 

6.15 Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficlentes p 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, serao exigidos do licitante melhor class 

habilitação, nos termos dos. 

6.16 HABILITAGAO JURIDICA 

6.17 Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo fdgunta Somercial da & 

respectiva sede; 

618 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - TTWIET, cuja 

aceitação ficara condicionada a verificagao da autenticidade no sitio hgp_s:/lwww.ggv.br/emmsas—&ngo_c»os/g\—
 

briempreendedor; 

6.19 Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIREL!: inscricao do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatorio de seus administradores; 

6.20 Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diario 

Oficial da Uniao e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal 

ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrugao Normativa DREI/ME nº 77,de 

18 de março de 2020. 

6.21 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.22 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no Registro onde tem 

sede a matriz 

623 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com à ata da assembleia que O aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lel n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

624 Copia RG E CPF do(S) sócio(S) administrator(S) ou titular da Pessoa Juridica. 

6.24 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o 

caso; 

l .OBS: Os documentos listados acima deverao estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagao J 

respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.25 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

f/ 
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(PGFN), referente a todos 0s créditos tributarios federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas adminisirados, 

inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 48 

2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacy 

626 — Provade regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

527 — Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, medi 

certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação 

aprovada pelo Decreto-Lei 5,452, de 1° de maio de 1943; 

528 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal] relativo ao domicilio ou sede do 

fomecedor, pertinente a0 seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

6.29 — Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicilio ou sede do fomecedor, relativa & 

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

630 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] relacionados a0 objeto 

contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentagdo de declaragéo da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lel. 

631 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n, 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscrigao nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAGAO TECNICA 

632 Comprovagéo de aptidão para 0 fornecimento de bens similares de complexidade tecnologica e operacional 

equivalente ou superior com 0 objeto desta contratagao, ou com 0 item pertinente, por meio da apresentagao de 

certidoes ou atestados, por pessoas juridicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

6321  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fomecedor. 

6322 O fomecedor disponibilizara todas as informagdes necessérias à comprovagdo da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do contrato que deu suporte & contratagao, endereco 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.19.1 Balango patrimonial e demonstragdes contabeis (DRE) dos 02(dois) últimos exercicios fiscais, ja exigiveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos 

de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando 

ainda, no balango, o namero do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situagao 

financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 

devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituigo por balancetes ou balangos provisorios, 

podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentacao da 

proposta; 

- 
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619.2, Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patri '%Demon 

apresentados: 
(/ 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comer 

acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 6.404/76: 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da 

União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 

jornal de grande circulagao editado na localidade em que esta a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a sociedade 

simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 

empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial, 

d) As empresas constituidas 4 menos de um ano: apresentardo deverao apresentar demonstrativo do Balango de 

Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 

assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

6,19.3. Entende-se que a expressdo "na forma da lei constante no item 6.19.1, no minimo: balango patrimonial e 

DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro 

diario e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 - Plenario - TCU, 

6.19.4. As copias deverdo ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado. 

6.19.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituragdo Digital - SPED podera apresentá-lo na forma da 

lei. 
6.19.6. Entende-se que a expressao “na forma da lef" constante no item 6.19.5 engloba, no minimo: 

a) Balango Patrimonial; 

b) DRE - Demonstragéo do Resultado do Exercicio; 

¢) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario; 

d) Recibo de entrega de escrituragao contabil digital; (Para efeito 0 que determina o Art. 2º do Decreto Nº 9,555, de 

6 de novembro de 2018); 

OBS': A autenticação de livros contabeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do Comércio, podera ser 

feita pelo Sistema Publico de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, 

por meio da apresentação de escrituração contabil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). J 

6.19.7. As copias deverdo ser originarias do Livro Diario constante do SPED. 

6.19.8. A Escrituragao Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 1420/2013 e RFB nº 

1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituragdo Digital - SPED. Para maiores informagbes, verificar o site 

www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de apresentagao do Balango Patrimonial do último exercicio social, 

a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 

Jurisprudéncia no Acordao TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

6.19.9. Com base nos dados extraidos do balango sera avaliada a capacidade financeira da empresa, em conformidade 

com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa nº 06/2013- MPOG, as empresas deverao apresentar o célculo dos 

indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as 

seguintes definigbes e formulagdes: a boa situação financeira, sera baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral 

(ILG), maior ou igual a um (>1), Solvéncia Geral (1SG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual 

a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicagdo das formulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

18G = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

ILC= _Ativo Circulante — — 
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Passivo Circulante 

6.19.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/201 

289 | Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO): 

a) indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

do exercicio seguinte para liquidar suas obrigagdes, com vencimento neste periodo. 

b) Indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bens e direitos realizaveis 

a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possivel liquidacao das obrigagdes. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigagdes a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não havena disponibilidade suficientes para quitar as obrigagdes a curto prazo, caso fosse preciso. 

c) O indice de Solvéncia Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 

pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, também os permanentes. Para os trés indices 

colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" & recomendavel à comprovago da boa situação financeira (0 que 

demonstraria um equilibrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria 

>> Justifica-se tal exigéncia, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 

formulas, e assim, ficando comprovado que @ exigéncia dos indices se faz necessario ante a comprovagao da capacidade 

economico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execugdo de um possivel futuro contrato com 

a Administração Publica. Logo, entende-se que as exigéncias acima, atendem aos padrões de requisitos demandados 

neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da 

participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Camara-TCU | Relator: AUGUSTO 

SHERMAN. 

6.34 Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor. - Lein® 14.133, de 2021 

art. 69, caput, inciso ||); 

635  DECLARAGOES COMPLEMENTARES DE APRESENTAGAO OBRIGATORIA: 

6351  Declaragdo de pleno cumprimento dos requisitos de habilitagao. 

6352 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedagdes previstas no mesmo diploma legal. 

6353 — Emsetratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 

11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afimando que seu estatuto foi adequado alei 

Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso Il do caputdo art. 3° da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006. 

6354  Declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.36 Os documentos exigidos para fins de habilitagdo serão apresentados por meio eletrbnico, via Sistema 

BBMNET. 

6361 — Havendo divida sobre a veracidade do documento, sera exigida a apresentagao dos originais não- 

digitais. 

6.37 Os documentos exigidos para fins de habilitacéio poderão ser substituidos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lein® 

14.133/2021, 

.?/ 
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6.38 Eventual inabilitagao do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 

prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021. 

6.39 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas, 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalh 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.40 A verificagao pelo pregoeiro, em sitios eletronicos oficiais de orgaos e entidades emi 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao. 

6.41 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serdo enviados por meio do sis! 

digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.42 Após a vinculagdo dos documentos para habilitação, não sera permitida a substituicao ou a 

apresentagao de novos documentos, salvo em sede de diligéncia: 

6421  Complementagao de informagdes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessaria para apurar fatos existentes  época da abertura do certame; e 

6422 — Atualizaçãode documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

6.43 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificacéo. 

6.44 Na hipotese de o licitante não atender às exigéncias para habilitagao, o pregoeiro examinara a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagao, até a apuragdo de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

7 DOS RECURSOS 

712 A interposigao de recurso contra @ decisão proferida pelo pregoeiro observara o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7143 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. A interposição do recurso serà comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar 

contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses 

714 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena 

de preclusão. 

7141 O tempo minimo para manifestação da intenção de recurso sera de 2 (duas) horas, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

715 Os recursos deverao ser encaminhados em campo proprio do sistema. 

716 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias (teis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

717 Os recursos interpostos fora do prazo nao serdo conhecidos. 

718 0O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisdo recomida até que 

sobrevenha decisao final da autoridade competente. 
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8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.12 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com doio ou c 

8121  Deixardeentregara documentação exigida para o certame ou não entregar qual 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8122  Salvo em decoréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

81221 Nao enviar a proposta adequada a0 último lance ofertado ou após a negociagao; 

81222 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

81223 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

81224 Deixar de apresentar amostra; 

812.25 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

8123 — Nãocelebrarocontrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

81231 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

8124 — Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

8125 — Fraudaralicitação 

8126  Comportar-sedemodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

81261 Agirem conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.126.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

81263 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8127 — Praticaratos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8128 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

813 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragao poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatérios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

8131  Adverténcia; 

8132  Multa; 

8133 — Impedimento de licitar e contratar & 

8134  Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punigao ou até que seja promovida sua reabilitagao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

814 Naaplicagao das sangdes serão considerados os elementos previstos no art. 156, $ 19, daLei 14.133/2021. 

815 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como 

a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido 

processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14,133/2021. 

8.16 A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao, caracterizara o descumprimento total da 

obrigação assumida. 
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9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.12 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar 0 Edital ou solicitar escià 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

913 A resposta a impugnagéo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior @ data da abertura do certame. 

914 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via 

Sistema BBMNET. 

9.15 Acolhida a impugnagao, sera definida e publicada nova data para a realizagao do certame. 

10 DAS DISPOSICOES GERAIS 

1012 Seradivulgada ata da sessão pública no sistema eletronico. 

1013 Naohavendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização do certame 

na data marcada, a sessao será automaticamente fransferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagéo em contrario, pelo Pregoeiro. 

1044  Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao pública observarão o horario de 

Brasilia - DF 

1015 A homologagao do resultado desta licitação nao implicara direito à contratagao. 

1016  As normas disciplinadoras da licitação serdo sempre interpretadas em favor da ampliagao da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratagao. 

1047  Os licitantes assumem todos os custos de preparagao e apresentagao de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

1018  Nacontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir- 

se-4 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem 0S prazos em dias de expediente na Administragao. 

10.19 0 desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais não importara o afastamento do licitante, desde 

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse pablico. 

1020 O Manual de operagdes da Plataforma BBMNET Licitagbes encontra-se disponive! aos interessados no 

Portal www.novobbmnet.com.br . 

1021 — Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitagoes podem ser 

obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitages, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponiveis 

no Portal www.novobbmnet.com.br . 

1022 — Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1023 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, nNo endereco  eletrdnico 

hggs*/fnovobbmnet,oom.br/ " 

1024 — Integrameste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: + 
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10241 ANEXO |- Termo de Referência 

10242 ANEXO Il-ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

10243 — ANEXO Ill - Minuta de Termo de Contrato 

10244 ANEXO IV - Modelo de Proposta 

Paramoti (CE), 19 de julho de 202 

Rafael Santos 
Pregoeiro | Agente de Contratagao 
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.  CONDICOES GERAIS DA CONTRATAGCAO 

1.1, Aquisigio de Instrumentos Pedagogicos tais como: Biblioteca Movel; Programa Educd . 

Inclusão Social na Sala de Aula e Kit pedagógico de Ensino em 3º Dimensão; de responsabilidade da 

Secretaria de Educação do Município de Paramoti-Ce, nos termos da tabela em anexo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2, O objeto desta contratagdo não sc enquadra como sendo de bens de luxo, conforme Decreto 

municipal 

1.3. O prazo de vigéncia da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 4.133. de 2021. 

1.4, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relagdo à vigéncia da 

contratagao, 

2. FUNDAMENTACAOE DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

2.1, A Fundamentagdo da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em seus 

respectivos DFD. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratagdes Anual 2024, conforme detalhamento 

ANEXO: 

1) Nº do item no PCA: 3 (1º) alteragdio, 

3, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1, A descrição completa dos itens, estão demonsiradas na Planilha em Anexo, por se tratarem de itens 

de natureza de permanente. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da exigência de amostra ou catálogo. 

4., O licitante arrematante, deverd apresentar catálogo do produto, sob pena de 

desclassificação, nos termos do Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, à 

Administragio poderá excepcionalmente: H - exigir amostra ou prova de conceito do bem no 

procedimento de pré-qualificação permanente, na. ase de julgamento das propostas ou de lances. ou no 

período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da licitação e 

justificada a necessidade de sua apresentação. 
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42 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horério de 

procedimento para a avaliagio dos documentos, cuja presenca será facultada a todos o 

incluindo os demais licitantes. 

4.3, Os resultados das avaliagdes serão divulgados por meio de mensagem no sis 

44 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

45 Se catálogo do produto apresentado pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação do(s) catálogo, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

Subcontratação 

4.6 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratagio 

4.7. Não havera exigéncia da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

Do fracionamento por Lotes 

4.8, O Fracionamento por lotes agrupa itens que guardam relação, a fim de realizar uma methor 

precificagao dos servigos garantindo que seja apresentada a administragio opções com pregos mais 

favordveis respeitando o prazo estimado para a execução da demanda, bem como os principios hasilares 

do Direitos Administrativo. Razão pela qual concluimos que essa seria a melhor solugdo que garantiria & 

execugdo conforme o periodo proposto. 

4.8.1. Assim, considerando a diversidade dos bens que devem ser locados e contratados para a execução 

da demanda, recomendamos que a presente demanda seja executada por meio do fracionamento em lotes, 

4.8.2. A biblioteca mével, para sua utilização por se tratar de um {inico equipamento, ndo existe a 

possibilidade de sua aquisição de forma separada, 0 que inviabilizaria a sua utilização e finalidade. Por se 

\ratar de um objeto que possui tanto o acervo fisico quando o digital, sendo uma solução tecnologica, é 

necessário que os profissionais que vão utilizar tenham a capacitação necessdria para saber utiliza-la e 

conseguir assim aproveitar todos os beneficios que ela traz a Administragio. 

483, Logo não ha como desassociar a capacitação dos profissionais das demais partes que 

integram o conceito da biblioteca móvel. Para a Administragdo ¢ mais vantajoso que tudo seja 

adquirido de um único fornecedor. pois o mesmo já possui equipe técnica que sabe como 

manusear os equipamentos de informatica e o acervo literdrio fisico ¢ digital que compde a 
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biblioteca móvel, podendo assim capacitar os profissionais da Administração par; 

equipamentos e livros que são partes do objeto, 

s. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

S.1, As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições, conforme ordem de c 

pela secretaria contratante ¢ entregues no prazo maximo de 15 (quinze) dias. 

5.2, Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverd comunicar as razdes 

respectivas com pelo menos 02(dois) dias de antecedéncia para que qualquer pleito de prorrogagdo de 

prazo seja analisado, ressalvadas situagdes de caso fortuito e forga maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues nos enderegos das unidades gestoras requisitantes. 

5.4. No caso de produtos pereciveis, 0 prazo de validade na data da entrega não podera ser inferior a 03 

(três) meses, ou a (metade) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutencio ¢ assisténcia técnica 

O prazo de garantia ¢ aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de 

Defesa do Consumidor) 

6.MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugdo total 

ou parcial. 

6.2. — Em caso de impedimento, ordem de paralisaglio ou suspensdo do contrato, o cronograma de 

execução serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 

mediante simples apostila. 

0.3, As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem cletrdnica para esse fim. 

6.4 O ôrgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providéncias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente - o órgão ou entidade podera convocar 

o representante da empresa contratada para reuniao inicial para apresentagao do plano de fiscalizagao, que 

conterá informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagio, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver e das sanções 

aplicdveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133. de 2021. art 117, caput). 
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